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COMUNICADO AO MERCADO 

 

A MÉRITO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com 

sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 418 – 21º andar, Vila Olimpia, inscrita no CNPJ 

sob o nº 41.592.532/0001-42, devidamente credenciada para a administração de carteiras de valores 

mobiliários, conforme ato declaratório expedido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 

19.203, de 26 de outubro de 2021 (“Administradora ou Mérito DTVM”), na qualidade de administradora 

do MÉRITO CEMITÉRIOS FII – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 46.157.247/0001-17 (“Fundo”), vem, em continuidade ao 

procedimento de Tombamento do Fundo do mercado organizado de bolsa, administrado e 

operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, para o mercado organizado de balcão, administrado 

e operacionalizado pela B3, conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas, 

realizada por consulta formal e apurada em 08 de junho de 2026, informar aos Cotistas do Fundo e ao 

mercado em geral que o referido Tombamento do Fundo ocorrerá de acordo com o cronograma a 

seguir: 

 

Evento  Data  

Divulgação do Comunicado ao Mercado  17/06/2026 

Suspensão de Negociação no segmento Listado  19/06/2026 

Início da migração das cotas do segmento Listado para Balcão  24/06/2026 

Término da migração das cotas do segmento Listado para Balcão  26/06/2026 

Liberação de Negociação no segmento Balcão  29/06/2026 

 

As cotas do Fundo foram admitidas no segmento de Balcão de modo que, as Cotas de Subclasse P 

(MCEM11) receberão o ticker de negociação 5026026SNR e as Cotas de Subclasse O (MCEM15) 

receberão o ticker de negociação 5026026SUB. 

 

A Administradora ressalta que o Tombamento do Fundo (a) será realizado de maneira compulsória, ou 

seja, será aplicado ao saldo total de cotas do Fundo; (b) as contas dos titulares de cotas deverão estar 

atualizadas em ambos os segmentos, de modo que caso haja algum descasamento de dados, as cotas 

serão encaminhadas para o ambiente escritural. 

 

Permanecemos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários.  

São Paulo, 17 de junho de 2026. 

 

MÉRITO CEMITÉRIOS FII – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, neste ato representada pela 

MÉRITO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 




